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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2021
______________________________________________________________________

PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)

COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
[bookmark: __DdeLink__1583_2772463869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

Projeto de Lei Ordinária nº 63 de 2021, Inclui dispositivo no PPA, LDO e LOA, autoriza o Poder Executivo a abertura de crédito especial e receber recursos para aquisição e cessão de uso de equipamentos a Associação Hospital de Caridade Três Passos e dá outras providências. 
Os equipamentos são 02 (dois) Focos Cirúrgicos de Teto a serem utilizados junto ao Bloco Cirúrgico, a serem adquiridos com recursos de emenda parlamentar (R$ 100.000,00) e o valor excedente será pago pelo hospital. 

Projeto de Lei Ordinária nº 69 de 2021, Altera artigos da Lei Complementar nº 18/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
A alteração se faz necessário em função, especialmente, da recente Emenda Constitucional nº 103, 2019, que alterou o sistema de previdência social e estabeleceu regras de transição e disposições transitórias.

Projeto de Lei Legislativa nº 14 de 2021, Fica determinada a publicação eletrônica da lista de espera para os serviços de horas-máquina aos produtores rurais no âmbito do Município de Três Passos.
O projeto prevê que a lista deverá ser divulgada no Site da Prefeitura do Município de Três Passos, com acesso facilitado, em banner destacado na página inicial, com atualização mensal.

Emenda nº 7 de 2021, Emenda modificativa e aditiva ao projeto de lei nº 65, de 2021, o qual autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos  não tributários prescritos.  
A emenda modifica o texto do art. 2º e inclui o Parágrafo único e incisos I, II e III ao mesmo artigo, conforme segue:
“Art. 2º A baixa dos créditos não tributários prescritos será desempenhada pela Secretaria Municipal de Finanças, a quem compete realizar os procedimentos administrativos necessários.
Parágrafo único. Os procedimentos administrativos necessários compreendem, dentre outros, os seguintes:
I – Envio de relatório anual para o Poder Legislativo contendo relação dos créditos não tributários prescritos baixados ao final de cada exercício financeiro;
II – Ciência do contribuinte beneficiado com a baixa dos créditos não tributários prescritos.”
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

PROJETO DE LEI Nº 62/21 

· Este projeto já recebeu pareceres favoráveis das Comissões Permanentes e passou por discussão prévia no espaço da Ordem do Dia da sessão ordinária de 27 de setembro, e trata da contratação emergencial de até quatro agentes de pesquisa e coleta de dados para trabalhar junto ao Cadastro único de programas sociais.

· Foi convidado o Secretário Municipal de Assistência Social Rodrigo Glinke para prestar maiores informações em relação à matéria.
____________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

PROJETO DE LEI Nº 72/21 

· Este projeto já recebeu pareceres favoráveis das Comissões Permanentes e passou por discussão prévia no espaço da Ordem do Dia da sessão ordinária de 27 de setembro, e trata da doação de kits de livros literários para os alunos da rede municipal de ensino.

· O Secretário Municipal de Educação e Cultura Luis Graffitti estará presente na reunião de hoje para prestar maiores informações quanto à matéria e ao Projeto “Leiture-se”.
____________________________________________________________________


PRESIDENTE LOCATELLI:

[bookmark: __DdeLink__4440_3800734072][bookmark: _Hlk614400151113][bookmark: _Hlk614401481113]PROJETO DE LEI Nº 63/21 

· Este projeto está aguardando o envio de Mensagem Retificativa do Prefeito Municipal, em atendimento à orientação técnica, que é no sentido de desmembrar a inclusão orçamentária da cessão de uso, a qual será objeto de novo projeto de lei, conforme a técnica legislativa.
___________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

[bookmark: __DdeLink__4440_38007340723][bookmark: _Hlk6144001511134][bookmark: _Hlk6144014811134]PROJETO DE LEI Nº 69/21 

· Este projeto ficará ainda em análise, tendo em vista estarmos aguardando a reapresentação do projeto de lei referente à reestruturação do RPPS, em função das novas regras de aposentadoria por força da Emenda Constitucional nº 103/19.
______________________________________________________________________

PRESIDENTE LOCATELLI:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 14/21 

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_________________________________________________________________
RELATOR GILMAR:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
[bookmark: _Hlk6144001511131311221][bookmark: _Hlk6144014811131311221][bookmark: _Hlk614400151113141221][bookmark: _Hlk614401481113141221]_____________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

EMENDA Nº 7/21 AO PROJETO DE LEI Nº 65/21

· Primeiramente, designo o(a) vereador(a) ……………….. como relator desta matéria, já que deverá ser analisada quanto à sua constitucionalidade e legalidade.

· O IGAM ainda não forneceu a orientação técnica em relação à Emenda, portanto será analisada na próxima reunião (07/10).
_________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.
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